INDICAÇÃO n.º    857       , DE 2003.

Considerando que, as vias públicas de nossos municípios devem estar sempre com seu leito carroçável em perfeitas condições de uso para seus moradores;

Considerando que, as constantes chuvas provocam a formação de buracos, danificando o leito, e em algumas vias é necessário o seu recapeamento para permitir o uso regular;

Considerando que, as vias públicas do Município de Olímpia, em nosso Estado, estão em péssimo estado;

Considerando que, a incidência de acidentes de trânsito no Município de Olímpia tem aumentado consideravelmente, pelo péssimo estado de conservação de suas ruas e avenidas;

Considerando que, os munícipes de Olímpia, tem graves problemas de conservação de seus veículos, pelo estado em que se encontram as vias públicas do município;

Considerando que, a Prefeitura Municipal não dispõe de recursos para o recapeamento asfáltico necessário;

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a destinação de recursos financeiros da ordem de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), para pavimentação das vias públicas do Município de Olímpia. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2003.

SAID MOURAD

                            Deputado Estadual
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